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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt1MERO 1.206, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1.985 
=================a====================c===== 

Dispõe sobre autorização para abe~ 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu eanoi2 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1e. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, um crédito especial de OR.t 
30.000.000 (trinta milhões de cruzeiros), para complemento de 
dotação orçamentária para aquisição de 02 (dois) Ônibus para -
transporte de alunos. 

Artigo 2e. - As despesas decorrentes com a execução -
da presente Lei sérão cobertas com o excesso de arrecadação a 
se verificar no corrente exercício. 

Artigo 39. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação~ revogàdas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de 
novembro do a no de 1.985. 

DR. MIGUEL Jos:S; CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em segu.ida, publicado-
por afixação no local de costume e Imprensa local. 

VERA L A BERmTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


